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f) Facilitação do exercício do voto por pessoa indígena, quilombola, residente em assentamento
rural, com necessidades especiais ou em prisão provisória (diversos);
g) Obrigatoriedade do fornecimento de fones de ouvido inteiramente descartáveis aos deficientes
visuais, na seção eleitoral;
h) Revisão e aprimoramento dos procedimentos de geração de mídias e preparação das urnas,
votação, transmissão de dados e totalização, entre eles: incorporação do sistema transportador via
web, como alternativa de transmissão de arquivos de urna em locais remotos, reestruturação da
seção que trata do segundo turno;
i) Previsão de inclusão como apoio logístico, dos convocados que atuarão nos testes de
integridade da urna, passando a exercer os direitos previstos no art. 98 da Lei 9504;
j) Prioridade para votar dos doadores de sangue;
k) Inclusão do CPF como forma de habilitar a eleitora e o eleitor na urna, além do título eleitoral;
l) Previsão de calendários centralizados, em cada unidade da federação, das cerimônias de
geração de mídias, de preparação das urnas e dos relatórios de resultado completos emitidos
pelas juntas eleitorais ao final da totalização do Município. Isso é de grande interesse por parte da
fiscalização dos partidos, do Ministério Público
5. A matéria é submetida à análise deste Tribunal Superior, em observância ao prazo previsto no
art. 3º e  do art. 105 da Lei n. 9.504/1997, que estabelece a data de 5 de março do ano decaput
eleição como marco derradeiro à expedição de instruções aplicáveis às eleições:
"Art. 105. Até o dia 5 de março do ano da eleição, o Tribunal Superior Eleitoral, atendendo ao
caráter regulamentar e sem restringir direitos ou estabelecer sanções distintas das previstas nesta
Lei, poderá expedir todas as instruções necessárias para sua fiel execução, ouvidos, previamente,
em audiência pública, os delegados ou representantes dos partidos políticos.
(...)

§ 3  Serão aplicáveis ao pleito eleitoral imediatamente seguinte apenas as resoluções publicadasº

até a data referida no caput ".
6. Pelo exposto, voto no sentido de aprovar a presente Resolução.
EXTRATO DA ATA
Inst nº 060042-54.2024.6.00.0000/DF. Relatora: Ministra Cármen Lúcia. Interessado: Tribunal
Superior Eleitoral.
Decisão: O Tribunal, por unanimidade, aprovou a minuta de resolução que dispõe sobre os atos
gerais do processo eleitoral para as Eleições de 2024, nos termos do voto da relatora.
Composição: Ministros Alexandre de Moraes (presidente), Cármen Lúcia, Nunes Marques, Raul
Araújo, Isabel Gallotti, Floriano de Azevedo Marques e André Ramos Tavares.
Vice-Procurador-Geral Eleitoral: Alexandre Espinosa Bravo Barbosa.
SESSÃO DE 27.2.2024.
.
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
RESOLUÇÃO Nº 23.735
INSTRUÇÃO Nº 0600043-39.2024.6.00.0000 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
Relatora: Ministra Cármen Lúcia
Interessado: Tribunal Superior Eleitoral
Dispõe sobre os ilícitos eleitorais.
O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso IX do art.
23 do Código Eleitoral e o art. 105 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997,
RESOLVE:
Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre os seguintes ilícitos eleitorais:
I - abuso de poder (Constituição Federal, art. 14, § 10; Lei Complementar nº 64/1990);
II - fraude (Constituição Federal, art. 14, § 10);
III - corrupção (Constituição Federal, art. 14, § 10);
IV - arrecadação e gasto ilícito de recursos de campanha (Lei nº 9.504/ 1997, art. 30-A);
V - captação ilícita de sufrágio (Lei nº 9.504/1997, art. 41-A); e
VI - condutas vedadas às(aos) agentes públicas(os) em campanha (Lei nº 9.504/1997, arts. 73 a
76).
Art. 2º O controle da desinformação que compromete a integridade do processo eleitoral será feito
nos termos da legislação de regência e de resolução deste Tribunal Superior.
CAPÍTULO I
DA COMPETÊNCIA
Art. 3º A competência originária para a apuração dos ilícitos de que trata esta Resolução é definida
pela circunscrição do cargo em disputa pela(o) beneficiária(o) e será:
I - do Tribunal Superior Eleitoral, nas eleições presidenciais;
II - dos Tribunais Regionais Eleitorais, nas eleições estaduais, federais e distritais; e
III - dos juízos eleitorais, nas eleições municipais.
Parágrafo único. Cada órgão competente observará as regras relativas à competência funcional:
a) dos membros titulares dos Tribunais;
b) das corregedorias eleitorais;
c) das juízas e dos juízes designadas(os) pelos tribunais, nos termos do § 1º do art. 41 da Lei nº
9.504/1997; e
d) das zonas eleitorais designadas pelo tribunal regional, nos municípios em que houver mais de
uma.
Art. 4º As ações eleitorais relativas às condutas ilícitas mencionadas no art. 1º desta Resolução,
quando versarem sobre o mesmo fato e forem propostas por partes diversas ou com capitulação
jurídica distinta, poderão ser reunidas sob a mesma relatoria ou no mesmo juízo para julgamento
conjunto (Lei nº 9.504/1997, art. 96-B).
§ 1º As ações não serão reunidas quando:
a) uma delas já tiver sido julgada (Código de Processo Civil, art. 55, § 1º; Superior Tribunal de
Justiça, Súmula nº 235); e
b) a celeridade, a duração razoável do processo, o bom andamento do trâmite processual, o
contraditório, a ampla defesa, a organicidade dos julgamentos e o relevante interesse público
buscado recomendarem a manutenção da separação (Supremo Tribunal Federal, ADI nº 5.507/DF,
DJe 3/10/2022).
§ 2º Nos Tribunais, caberá à Presidência a decisão sobre a necessidade da redistribuição de ações
sobre os mesmos fatos, observado o disposto no respectivo regimento interno.

§ 3º Se for determinada, a reunião das ações será no juízo que tiver recebido a primeira delas,
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§ 3º Se for determinada, a reunião das ações será no juízo que tiver recebido a primeira delas,
salvo se alguma for de competência de corregedoria, hipótese na qual essa unidade receberá as
ações (Código de Processo Civil, art. 58; Lei Complementar nº 64/1990, arts. 19, , e 24).caput
§ 4º A reunião de ações de que trata este artigo não prejudica a iniciativa probatória de cada parte
e o exame das particularidades de cada caso, cabendo ao juízo competente, para maior eficiência
da instrução, determinar os atos que serão praticados de forma conjunta e avaliar o
compartilhamento de provas.
§ 5º A tramitação separada de ações sobre os mesmos fatos não é causa de nulidade, devendo o
tribunal zelar pela coerência de suas decisões.
§ 6º É válida a decisão fundamentada em provas que, mesmo não produzidas na primeira ação,
instruam outra ação e permitam chegar a conclusão jurídica distinta sobre a matéria fática (Lei nº
9.504/1997, art. 96-B, § 3º).
§ 7º Nas ações em que aplicáveis as sanções de cassação do registro, do diploma ou do mandato,
a unidade judiciária competente certificará, no momento da autuação:
I - o percentual de votos que poderá ser anulado em caso de procedência do pedido;
II - a pendência de outras ações que versarem sobre o mesmo fato e forem propostas por partes
diversas ou com capitulação jurídica distinta.
§ 8º O percentual de votos mencionado no inciso I do § 7º deste artigo será calculado sobre todos
os votos atribuídos a candidata, candidato ou legenda, ainda que estejam anulados ou anulados
sub judice.
Art. 5º O juízo competente para a apuração do ilícito eleitoral poderá, em decisão liminar, antecipar
a tutela específica destinada a inibir a prática, a reiteração ou a continuação do ilícito, ou a sua
remoção, quando demonstrada a plausibilidade do direito e o perigo de dano a bens jurídicos
eleitorais (Código de Processo Civil, arts. 300 e 497, parágrafo único; Lei Complementar nº 64
/1990, art. 22, inciso I, ; Lei nº 9.504/1997, art. 73, § 4º).b
§ 1º A plausibilidade do direito será evidenciada por elementos que preencham o núcleo típico da
conduta proibida pela legislação eleitoral, sendo irrelevante a demonstração de culpa ou dolo
(Código de Processo Civil, art. 497, parágrafo único).
§ 2º Na análise do perigo de dano, será apontado o bem jurídico passível de ser afetado pela
conduta, não se exigindo a demonstração da efetiva ocorrência de dano (Código de Processo Civil,
art. 497, parágrafo único).
§ 3º O exercício da competência de que trata este artigo será orientado pela mínima intervenção e
pela preservação do equilíbrio da disputa eleitoral.
§ 4º A concessão da tutela inibitória no curso da ação não prejudica o exame da gravidade da
conduta, no julgamento de mérito, para fins da condenação ou da dosimetria das sanções.
CAPÍTULO II
DO ABUSO DE PODER, DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
Art. 6º A apuração de abuso de poder em ações eleitorais exige a indicação de modalidade
prevista em lei, sendo vedada a definição jurisprudencial de outras categorias ilícitas autônomas.
§ 1º O abuso do poder político evidenciado em ato que tenha expressão econômica pode ser
examinado também como abuso do poder econômico.
§ 2º A fraude à lei pode ser examinada como abuso de poder, desde que subsumida a uma das
modalidades do ilícito previstas no sistema.
§ 3º O uso de aplicações digitais de mensagens instantâneas visando promover disparos em
massa, com desinformação, falsidade, inverdade ou montagem, em prejuízo de adversária(o) ou

em benefício de candidata(o) configura abuso do poder econômico e uso indevido dos meios de
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em benefício de candidata(o) configura abuso do poder econômico e uso indevido dos meios de
comunicação social (Tribunal Superior Eleitoral, AIJEs nº 0601968-80 e nº 0601771-28, julgadas
em 28/10/2021).
§ 4º A utilização da , inclusive serviços de mensageria, para difundir informações falsas ouinternet
descontextualizadas em prejuízo de adversária(o) ou em benefício de candidata(o), ou a respeito
do sistema eletrônico de votação e da Justiça Eleitoral, pode configurar uso indevido dos meios de
comunicação e, pelas circunstâncias do caso, também abuso dos poderes político e econômico.
§ 5º O uso de estrutura empresarial para constranger ou coagir pessoas empregadas, funcionárias
ou trabalhadoras, aproveitando-se de sua dependência econômica, com vistas à obtenção de
vantagem eleitoral, pode configurar abuso do poder econômico.
§ 6º Configura abuso de autoridade, para os fins do disposto no art. 22 da Lei Complementar nº 64
/1990, a infringência do disposto no § 1º do art. 37 da Constituição Federal (Lei nº 9.504/1997, art.
74).
Art. 7º Para a configuração do ato abusivo, não será considerada a potencialidade de o fato alterar
o resultado da eleição, mas apenas a gravidade das circunstâncias que o caracterizam (Lei
Complementar nº 64/1990, art. 22, inciso XVI).
Parágrafo único. Na análise da gravidade mencionada no  deste artigo, serão avaliados oscaput
aspectos qualitativos, relacionados à reprovabilidade da conduta, e os quantitativos, referentes à
sua repercussão no contexto específico da eleição.
Art. 8º A fraude lesiva ao processo eleitoral abrange atos que possam iludir, confundir ou ludibriar o
eleitorado ou adulterar processos de votação e simulações e artifícios empregados com a
finalidade de conferir vantagem indevida a partido político, federação, coligação, candidata ou
candidato e que possam comprometer a normalidade das eleições e a legitimidade dos mandatos
eletivos.
§ 1º Configura fraude à lei, para fins eleitorais, a prática de atos com aparência de legalidade, mas
destinados a frustrar os objetivos de normas eleitorais cogentes.
§ 2º A obtenção de votação zerada ou irrisória de candidatas, a prestação de contas com idêntica
movimentação financeira e a ausência de atos efetivos de campanha em benefício próprio são
suficientes para evidenciar o propósito de burlar o cumprimento da norma que estabelece a cota de
gênero, conclusão não afastada pela afirmação não comprovada de desistência tácita da
competição.
§ 3º Configura fraude à cota de gênero a negligência do partido político ou da federação na
apresentação e no pedido de registro de candidaturas femininas, revelada por fatores como a
inviabilidade jurídica patente da candidatura, a inércia em sanar pendência documental, a revelia e
a ausência de substituição de candidata indeferida.
§ 4º Para a caracterização da fraude à cota de gênero, é suficiente o desvirtuamento finalístico,
dispensada a demonstração do elemento subjetivo ( ), consistente na intenção deconsilium fraudis
fraudar a lei.
§ 5º A fraude à cota de gênero acarreta a cassação do diploma de todas as candidatas eleitas e de
todos os candidatos eleitos, a invalidação da lista de candidaturas do partido ou da federação que
dela tenha se valido e a anulação dos votos nominais e de legenda, com as consequências
previstas no  do art. 224 do Código Eleitoral.caput
Art. 9º A prática de captação ilícita de sufrágio pode configurar corrupção para fins do § 10 do art.
14 da Constituição Federal, nos casos em que demonstrada a capacidade de a conduta
comprometer a legitimidade e a normalidade das eleições.

Art. 10. Configurada a prática de ilícito de que trata este capítulo, serão aplicadas as sanções
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Art. 10. Configurada a prática de ilícito de que trata este capítulo, serão aplicadas as sanções
legais compatíveis com a ação ajuizada, independente de pedido expresso, observando-se o
seguinte:
I - na ação de investigação judicial eleitoral, a procedência do pedido acarreta:
a) a cassação do registro ou do diploma da candidata ou do candidato diretamente beneficiada(o)
pela interferência do poder econômico ou pelo desvio ou abuso do poder político ou dos meios de
comunicação, com a consequente anulação dos votos obtidos (Código Eleitoral, art. 222; Lei
Complementar nº 64/1990, art. 22, inciso XIV);
b) a inelegibilidade por 8 (oito) anos, a contar da data do primeiro turno da eleição em que se tenha
comprovado o abuso, das pessoas que tenham contribuído para sua prática e que tenham figurado
no polo passivo (Lei Complementar nº 64/1990, art. 22, inciso XIV; Supremo Tribunal Federal, ADI
nº 7.197/DF, DJe 7/12/2023);
c) a comunicação ao Ministério Público Eleitoral (Lei Complementar nº 64/1990, art. 22, inciso XIV);
e
d) a determinação de providência que a espécie imponha, inclusive para a recomposição do erário
se comprovado desvio de finalidade na utilização dos recursos públicos (Lei Complementar nº 64
/1990, art. 22, inciso XIV; Tribunal, Superior Eleitoral, AIJE nº 0600814-85/DF, DJe 1º/8/2023).
II - na ação de impugnação de mandato eletivo, a procedência do pedido acarreta a cassação do
mandato, com a consequente anulação dos votos obtidos (Código Eleitoral, art. 222; Constituição
Federal, art. 14, § 10).
§ 1º As sanções previstas na alínea  do inciso I e no inciso II do  deste artigo serãoa caput
aplicadas pelo juízo competente, nos termos do art. 3º desta Resolução.
§ 2º A sanção prevista na alínea  do inciso I deste artigo se aplica a candidatas e candidatos queb
disputem eleição em circunscrição diversa e que sejam apontadas(os) como responsáveis pela
prática abusiva, mas a cassação de seu registro, diploma ou mandato será determinada em ação
própria, ajuizada no prazo legal no juízo competente, nos termos do art. 3º desta Resolução.
CAPÍTULO III
DA ARRECADAÇÃO E DO GASTO ILÍCITO DE CAMPANHA
Art. 11. É grave a violação de normas relativas à arrecadação e aos gastos de recursos que,
ultrapassando a mera falha contábil, revela conduta com relevância jurídica ou ilegalidade
qualificada.
§ 1º A desaprovação das contas de campanha não caracteriza, de forma automática, o ilícito
previsto no  deste artigo e a aprovação das contas não constitui óbice à apuração daquelecaput
ilícito.
§ 2º A gravidade do desvio de finalidade dos recursos públicos destinados a candidaturas
femininas independe do montante desviado, bastando, para a configuração do ilícito, a
demonstração de que os valores não foram empregados em benefício de candidata registrada.
§ 3º A ilegalidade qualificada, configurada pela má-fé da candidata ou do candidato, pode ser
inferida pelo emprego de ardis destinados a ocultar a origem dos recursos de campanha, ainda
que não demonstrada a utilização de fonte vedada.
Art. 12. Comprovados captações ou gastos ilícitos de campanha, será negado o diploma à(ao)
candidata(o) ou cancelado, se já tiver sido outorgado.
§ 1º A sanção prevista no  deste artigo poderá recair sobre diploma de candidata(o) eleita(o)caput
ou de suplente.
§ 2º Não há interesse processual na apuração da conduta de que trata o  deste artigo secaput
praticada por candidata ou candidato a cargo majoritário que não tenha sido eleita(o).

§ 3º O término do mandato eletivo majoritário ou proporcional acarreta a perda do interesse jurídico
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§ 3º O término do mandato eletivo majoritário ou proporcional acarreta a perda do interesse jurídico
na apuração da conduta mencionada no  deste artigo.caput
CAPÍTULO IV
DA CAPTAÇÃO ILÍCITA DE SUFRÁGIO
Art. 13. Constitui captação ilegal de sufrágio a candidata ou o candidato doar, oferecer, prometer
ou entregar a eleitora ou eleitor, com o fim de obter-lhe o voto, bem ou vantagem pessoal de
qualquer natureza, inclusive emprego ou função pública, desde o registro da candidatura até o dia
da eleição (Lei nº 9.504/1997, art. 41-A).
§ 1º Para a caracterização da conduta ilícita é desnecessário o pedido explícito de votos, bastando
a evidência do dolo, consistente no especial fim de agir (Lei nº 9.504/1997, art. 41-A, § 1º).
§ 2º A conduta descrita no  pode ser praticada diretamente pela candidata ou pelo candidato,caput
ou por interposta pessoa, com sua anuência ou ciência.
Art. 14. Configurada a captação ilícita de sufrágio, a candidata ou o candidato será condenada(o),
cumulativamente, à multa de R$ 1.064,10 (mil e sessenta e quatro reais e dez centavos) a R$
53.205,00 (cinquenta e três mil e duzentos e cinco reais) e à cassação do registro ou do diploma.
§ 1º Na dosimetria da multa, o juízo competente considerará a gravidade qualitativa e quantitativa
da conduta.
§ 2º A impossibilidade de cassação do registro ou do diploma, em caso de candidata ou candidato
não eleita(o), com registro indeferido ou de término do mandato, não afasta o interesse jurídico no
prosseguimento da ação para fins de aplicação da multa.
§ 3º As sanções previstas no  aplicam-se àquela(e) que praticar atos de violência ou gravecaput
ameaça à pessoa, com o fim de obter-lhe o voto (Lei nº 9.504/1997, art. 41-A, § 2º).
CAPÍTULO V
DAS CONDUTAS VEDADAS ÀS(AOS) AGENTES PÚBLICAS(OS)
Art. 15. São proibidas às agentes e aos agentes públicas(os), servidoras e servidores ou não, as
seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre pessoas candidatas nos
pleitos eleitorais (Lei nº 9.504/1997, art. 73, incisos I a VIII):
I - ceder ou usar, em benefício de candidata, candidato, partido político, federação ou coligação,
bens móveis ou imóveis pertencentes à Administração Pública direta ou indireta da União, dos
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvado para a realização de
convenção partidária;
II - usar materiais ou serviços, custeados pelos governos ou órgãos legislativos, que excedam as
prerrogativas consignadas nos regimentos e nas normas de regência;
III - ceder pessoa servidora pública ou empregada da Administração Pública direta ou indireta
federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus serviços para comitês de
campanha eleitoral de candidata, candidato, partido político, federação ou coligação, durante o
horário de expediente normal, salvo se a pessoa servidora ou empregada estiver em licença;
IV - fazer ou permitir uso promocional, em favor de candidata, candidato, partido político, federação
ou coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de natureza social custeados ou
subvencionados pelo poder público;
V - nomear, contratar ou, por qualquer forma, admitir, dispensar sem justa causa, suprimir ou
readaptar vantagens ou, por outros meios, dificultar ou impedir o exercício funcional e, ainda, de
ofício, remover, transferir ou exonerar pessoa servidora pública, na circunscrição do pleito, nos 3
(três) meses que antecedem a eleição até a posse das(os) eleitas(os), sob pena de nulidade de
pleno direito, ressalvadas:
a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa de funções de
confiança;

b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais ou conselhos
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b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais ou conselhos
de contas e dos órgãos da Presidência da República;
c) a nomeação das aprovadas e dos aprovados em concursos públicos homologados até o início
daquele prazo;
d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento inadiável de serviços
públicos essenciais, com prévia e expressa autorização da(o) chefe do Poder Executivo; e
e) a transferência ou remoção de ofício de militares, policiais civis e agentes penitenciárias(os).
VI - nos 3 (três) meses que antecedem a eleição até a sua realização:
a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e Municípios e dos Estados
aos Municípios, sob pena de nulidade absoluta, ressalvados os recursos destinados a cumprir
obrigação formal preexistente para a execução de obra ou serviço em andamento e com
cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de emergência e de calamidade
pública, objetiva e formalmente justificadas;
b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no mercado,
autorizar publicidade institucional de atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos
públicos ou das respectivas entidades da Administração indireta, salvo em caso de grave e urgente
necessidade pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral; e
c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e de televisão fora do horário eleitoral gratuito, salvo
quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e característica das
funções de governo.
VII - empenhar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas com publicidade dos órgãos
públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da Administração indireta,
que excedam a 6 (seis) vezes a média mensal dos valores empenhados e não cancelados nos 3
(três) últimos anos que antecedem o pleito;
VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração das servidoras públicas e dos
servidores públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano
da eleição nos 180 (cento e oitenta) dias que antecedem a eleição até a posse das pessoas
eleitas; e
IX - no ano em que se realizar eleição, distribuir gratuitamente bens, valores ou benefícios da
Administração Pública, exceto nos casos de calamidade pública, estado de emergência ou
programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício anterior, casos
em que o Ministério Público poderá promover o acompanhamento de sua execução financeira e
administrativa (Lei nº 9.504/1997, art. 73, § 10).
§ 1º Nos anos eleitorais, os programas sociais de que trata o inciso IX deste artigo não poderão ser
executados por entidade vinculada a candidata(o) ou por essa(e) mantida.
§ 2º A publicidade institucional vedada pela alínea  do inciso VI deste artigo é comprovada pelac
indicação de nomes, , símbolos, expressões, imagens ou outros elementos que permitamslogans
identificar autoridades, governos ou administrações cujos cargos estejam em disputa na campanha
eleitoral.
§ 3º Três meses antes do pleito, as(os) agentes públicos devem adotar as providências
necessárias para adequar o conteúdo dos sítios, canais e demais meios de informação oficial ao
disposto no § 2º deste artigo, ainda que a divulgação tenha sido autorizada em momento anterior.
§ 4º Se observado o disposto nos §§ 2º e 3º deste artigo, não configura publicidade institucional
vedada a manutenção de sítios e páginas de  para estrito cumprimento, pelosinternet
responsáveis, do previsto no art. 48-A da Lei Complementar nº 101/2000, nos arts. 8º e 10 da Lei
nº 12.527/2011 e no § 2º do art. 29 da Lei nº 14.129/2021.

Art. 16. Considera-se agente pública(o), para os efeitos deste capítulo, quem exerce, ainda que
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Art. 16. Considera-se agente pública(o), para os efeitos deste capítulo, quem exerce, ainda que
transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos ou
entidades da Administração Pública direta, indireta ou fundacional (Lei nº 9.504/1997, art. 73, § 1º).
Parágrafo único. As vedações postas nas alíneas  e  do inciso VI do art. 15 desta Resoluçãob c
aplicam-se apenas às(aos) agentes públicas(os) dos entes federados cujos cargos estejam em
disputa na eleição (Lei nº 9.504/1997, art. 73, § 3º).
Art. 17. A vedação do inciso I do art. 15 desta Resolução não se aplica ao uso, em campanha:
I - de transporte oficial pela(o) presidente da República, obedecido o disposto no art. 18 desta
Resolução; e
II - pelas candidatas e pelos candidatos à reeleição aos cargos de presidente e vice-presidente da
República, governador e vice-governador e prefeito e vice-prefeito, de suas residências oficiais,
com os serviços necessários à sua utilização normal, para realização de contatos, encontros e
reuniões relativas exclusivamente à sua campanha, desde que não tenham caráter de ato público
(Lei nº 9.504/1997, art. 73, § 2º).
Art. 18. O ressarcimento das despesas com o uso de transporte oficial por ocupante do cargo de
presidente da República e por sua comitiva em campanha ou evento eleitoral será de
responsabilidade do partido político, da federação ou da coligação a que esteja vinculada (Lei nº
9.504/1997, art. 76, ).caput
§ 1º O ressarcimento de que trata este artigo terá por base o tipo de transporte usado e a
respectiva tarifa de mercado cobrada no trecho correspondente, ressalvado o uso do avião
presidencial, cujo ressarcimento corresponderá ao aluguel de 1 (uma) aeronave de propulsão a
jato do tipo táxi aéreo (Lei nº 9.504/1997, art. 76, § 1º).
§ 2º Consideram-se integrantes da comitiva de campanha eleitoral todas(os) as(os)
acompanhantes que não estiverem em serviço oficial.
§ 3º No transporte da(o) presidente em campanha ou evento eleitoral, excluem-se da obrigação de
ressarcimento:
a) as despesas com o transporte das servidoras e dos servidores indispensáveis à sua segurança
e ao seu atendimento pessoal, às(aos) quais é vedado desempenhar atividades relacionadas à
campanha; e
b) a utilização de equipamentos, veículos e materiais necessários às atividades de segurança e a
seu atendimento pessoal, vedado seu emprego para outra finalidade.
§ 4º No prazo de 10 (dez) dias úteis da data de realização da eleição em primeiro ou em segundo
turno, se houver, o órgão competente de controle interno procederá, de ofício, à cobrança dos
valores devidos nos termos dos §§ 1º e 2º deste artigo (Lei nº 9.504/1997, art. 76, § 2º).
§ 5º A falta de ressarcimento no prazo estipulado importa em imediata comunicação do fato ao
Ministério Público pelo órgão de controle interno (Lei nº 9.504/1997, art. 76, § 3º).
§ 6º As pessoas ocupantes dos cargos de vice-presidente da República, governador, vice-
governador, prefeito e vice-prefeito não poderão utilizar transporte oficial em campanha eleitoral.
Art. 19. Somente é lícito a ocupante de cargo de presidente da República, governador ou prefeito
fazer uso de cômodo da residência oficial para realizar ,  ou outro formato delive podcast
transmissão eleitoral se, cumulativamente:
I - tratar-se de ambiente neutro, desprovido de símbolos, insígnias, objetos, decoração ou outros
elementos associados ao poder público ou ao cargo ocupado;
II - a participação for restrita à pessoa detentora do cargo;
III - o conteúdo divulgado se referir exclusivamente à sua candidatura;

IV - não forem utilizados recursos materiais e serviços públicos nem aproveitados servidoras,
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IV - não forem utilizados recursos materiais e serviços públicos nem aproveitados servidoras,
servidores, empregadas e empregados da Administração Pública direta ou indireta; e
V - houver o devido registro, na prestação de contas, de todos os gastos efetuados e doações
estimáveis relativas à , ao  ou à transmissão eleitoral, inclusive referentes a recursos elive podcast
serviços de acessibilidade.
Art. 20. A configuração da conduta vedada prevista neste capítulo acarreta, sem prejuízo de outras
sanções de caráter constitucional, cível, penal, administrativo ou disciplinar fixadas pela legislação
vigente:
I - a suspensão do ato e de seus efeitos ou a confirmação da decisão liminar que tiver antecipado
essa medida;
II - a aplicação de multa no valor de R$ 5.320,50 (cinco mil, trezentos e vinte reais e cinquenta
centavos) a R$ 106.410,00 (cento e seis mil, quatrocentos e dez reais) à(ao) agente pública(o)
responsável e à candidata, ao candidato, ao partido político, à federação ou à coligação beneficiária
(o) da conduta (Lei nº 9.504/1997, art. 73, §§ 4º e 8º);
III - a cassação do registro ou diploma da candidata ou do candidato beneficiária(o) (Lei nº 9.504
/1997, art. 73, § 5º); e
IV - a determinação de outras providências próprias à espécie, inclusive para a recomposição do
erário se houver desvio de finalidade dos recursos públicos.
§ 1º As condutas de que trata o art. 15 desta Resolução são de configuração objetiva e consumam-
se pela prática dos atos descritos, que, por presunção legal, tendem a afetar a isonomia entre as
(os) candidatas(os), sendo desnecessário comprovar sua potencialidade lesiva.
§ 2º A multa prevista no inciso II será aplicada de forma proporcional e será duplicada a cada
reincidência (Lei nº 9.504/1997, art. 73, § 6º).
§ 3º Para a caracterização da reincidência de que trata o § 2º deste artigo, é suficiente demonstrar
a reiteração da conduta depois da ciência da decisão condenatória, dispensando-se a certificação
do trânsito em julgado.
§ 4º Na ação proposta para apurar mais de uma conduta vedada, a multa será calculada em
relação a cada qual das condutas que forem comprovadas.
§ 5º A cassação do registro ou diploma depende da comprovação de conduta dotada de gravidade
qualitativa e quantitativa.
Art. 21. Nos 3 (três) meses que antecedem as eleições, na realização de inaugurações de obras
públicas, é vedada a contratação de  artísticos pagos com recursos públicos (Lei nº 9.504shows
/1997, art. 75).
Parágrafo único. Sem prejuízo da suspensão imediata da conduta, o descumprimento do disposto
neste artigo sujeitará a candidata ou o candidato beneficiada(o), agente pública(o) ou não, à
cassação do registro ou do diploma (Lei nº 9.504/1997, art. 75, parágrafo único).
Art. 22. É proibido a candidata ou candidato comparecer, nos 3 (três) meses que precedem a
eleição, a inaugurações de obras públicas (Lei nº 9.504/1997, art. 77, ).caput
§ 1º A inobservância do disposto neste artigo sujeitará a infratora ou o infrator à cassação do
registro ou do diploma (Lei nº 9.504/1997, art. 77, parágrafo único).
§ 2º A realização de evento assemelhado ou que simule inauguração de obra pública será apurada
na forma do art. 6º desta Resolução.
CAPÍTULO VI
DA DISPOSIÇÃO FINAL
Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação oficial.
Brasília, 27 de fevereiro de 2024.
MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - RELATORA

RELATÓRIO
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RELATÓRIO
A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA: Senhor Presidente,
1. Instrução relativa às eleições municipais de 2024, pela qual se submete à apreciação do
Plenário deste Tribunal Superior a minuta de resolução que dispõe sobre os ilícitos eleitorais.
2. Pela Portaria n. 729/2023, fui designada pelo Presidente deste Tribunal Superior, Ministro
Alexandre de Moraes, para levar a efeito os estudos visando à elaboração das instruções que
regulamentarão as eleições municipais de 2024.
3. Pela Portaria n. 993/2023 da Presidência deste Tribunal Superior, foi designado grupo de
trabalho com representantes do meu gabinete, da Secretaria-Geral da Presidência, da Assessoria
Consultiva - Assec, da Assessoria de Gestão Eleitoral - Agel, da Assessoria de Exame de Contas
Eleitorais e Partidárias - Asepa, da Secretaria Judiciária - SJD, da Assessoria do Processo Judicial
Eletrônico - ASPJE, da Secretaria de Tecnologia da Informação - STI e da Secretaria de Gestão da
Informação e do Conhecimento - SGIC.
4. Em 25.1.2024, foi realizada audiência pública para apresentação de sugestões pelos
interessados.
As contribuições recebidas foram examinadas, tendo sido consultadas as unidades técnicas e as
equipes de trabalho responsáveis. A versão que se submete à apreciação do Plenário acatou parte
das sugestões encaminhadas e as não acolhidas o foram fundamentadamente.
É o relatório.
VOTO
A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA (relatora): Senhor Presidente,
1. Instrução para regulamentação, em caráter permanente, dos procedimentos relativos a ilícitos
eleitorais.
2. A presente proposta de Resolução é resultado dos estudos da equipe técnica, que analisou a
legislação aplicável, da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal Superior Eleitoral
sobre a matéria, além das propostas apresentadas nas audiências públicas e daquelas
encaminhadas pelos Tribunais Regionais Eleitorais.
3. A elaboração do texto-base da minuta foi feita em observância ao disposto no art. 3º da
Resolução n. 23.472/2016:
"Art. 3º As Instruções do Tribunal Superior Eleitoral para execução da legislação eleitoral e
realização das eleições ordinárias serão expedidas ou alteradas com a observância das seguintes

:garantias e procedimentos: (Redação dada pela Resolução nº 23.597/2019)
I - o Processo de elaboração de instrução, ou sua alteração, será autuado na classe Instrução e
será relatado pelo Presidente do Tribunal ou pelo Ministro que ele indicar;
II - a Assessoria Consultiva (Assec) prestará auxílio ao relator na elaboração das instruções, sem
prejuízo da oitiva e manifestação dos órgãos técnicos diretamente envolvidos na matéria a ser
regulamentada; (Redação dada pela Resolução nº 23.597/2019);
III - o relator poderá requisitar as informações que julgar pertinentes a qualquer órgão público ou
entidade de classe;
IV - o relator, após manifestação dos órgãos técnicos da Justiça Eleitoral, elaborará a minuta da
Instrução que será divulgada pelo sítio eletrônico do Tribunal na internet e convocará, com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a realização de audiência pública para discussão da
minuta; (Redação dada pela Resolução nº 23.597/2019);
V - para a audiência pública, sem prejuízo da presença de qualquer interessado e de acordo com
as limitações físicas do espaço em que ela se realizará, serão convidados, mediante ofício
encaminhado com cópia da minuta da instrução, todos os partidos políticos que possuem
representação no Congresso Nacional, os Senhores Deputados Federais, os Senhores Senadores,

o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, o Advogado-Geral da União, o Procurador-
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o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, o Advogado-Geral da União, o Procurador-
Geral Eleitoral, os órgãos de classe diretamente interessados e as demais pessoas ou entidades
que o relator considerar conveniente;
VI - no dia da audiência, os interessados em fazer uso da palavra deverão inscrever-se
previamente;
VII - realizada a audiência pública, o relator, em prazo compatível, examinará as sugestões
apresentadas e alterará a minuta, contemplando-as ou, no caso de não as aceitar, declinando de
forma sucinta o motivo da rejeição;
IX - o relator encaminhará seu relatório com cópia da redação final da minuta, preferencialmente
acompanhada do respectivo quadro comparativo entre a resolução proposta e as resoluções das
eleições anteriores, para análise prévia dos demais membros do Tribunal e do Procurador-Geral
Eleitoral, indicando, com antecedência mínima de cinco dias, a data que o texto será levado à
análise do Plenário; e (Redação dada pela Resolução nº 23.597/2019);
X - concluídas as deliberações, o Tribunal Superior Eleitoral dará ampla divulgação do texto
aprovado.
§ 1º Por decisão fundamentada do Ministro Relator, a ser submetida a referendo do Plenário por
ocasião do julgamento, poderá ser dispensada a aplicação dos procedimentos previstos neste
artigo em instruções para execução da legislação eleitoral e realização das eleições ordinárias,
quando se tratar de situação excepcional ou de alteração pontual que não justifique sua adoção;
(Incluído pela Resolução nº 23.597/2019).
§ 2º Os procedimentos previstos neste artigo poderão ser aplicados à edição de resoluções de
matéria administrativo-eleitoral ou de outra natureza, a critério do Ministro Relator, conforme a
relevância e a complexidade da matéria; (Incluído pela Resolução nº 23.597/2019)."
4. As sugestões apresentadas na audiência pública promovida pelo Tribunal Superior Eleitoral em
25.1.2024 foram examinadas pelos setores técnicos deste Tribunal Superior, que encaminharam
relatório e minuta atualizados da Resolução.
5. Em cumprimento aos incs. VII e IX do art. 3º da Resolução n. 23.472/2016 deste Tribunal
Superior, segue o  com as sugestões acatadas, parcialmente acatadas e aquelas não acatadas:link
https://www.tse.jus.br/internet/arquivos/analise-contribuicoes/Instrucao-0600043-39-analise-de-
contribuicoes-Res-TSE-23735.pdf
Foram acatadas oito sugestões, nas quais se comprovou proposição para o aprimoramento da
minuta originária oferecida para a análise da sociedade. As sugestões foram analisadas e aquelas
acolhidas referem-se à ideia que foi aceita, o que não significou reprodução integral do texto
proposto.
Foram parcialmente acolhidas doze sugestões. O acolhimento parcial deu-se porque, na parte
aceita, contribuiu-se para o esclarecimento ou a reorganização da minuta originária.
Quarenta e seis sugestões apresentadas neste tema não foram acatadas, por contrariar a
Constituição da República, a lei ou a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal ou deste Tribunal
Superior Eleitoral, por não trazerem aprimoramento técnico ou por inadequação, especialmente
quanto às finalidades da regulamentação.
6. São as seguintes as principais propostas:
a) destaque da matéria referente a ilícitos retirada da Resolução n. 23.610/2019, passando a
compor resolução própria;
b) sistematização das regras de competência para processamento e julgamento das ações que
apuram ilícitos eleitorais, como por exemplo a previsão de que nos Tribunais, caberá à Presidência
a decisão sobre a necessidade da redistribuição de ações sobre os mesmos fatos, observado o
disposto no respectivo regimento interno. Se vier a ser determinada, a reunião das ações será no

juízo que tiver recebido a primeira delas, salvo se alguma for de competência de corregedoria,
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juízo que tiver recebido a primeira delas, salvo se alguma for de competência de corregedoria,
hipótese na qual essa unidade receberá as ações (Código de Processo Civil, art. 58; Lei
Complementar nº 64/1990, arts. 19, caput, e 24); e de que a tramitação das ações, como a de que
tramitação separada de ações sobre os mesmos fatos não é causa de nulidade, devendo o tribunal
zelar pela coerência de suas decisões;
c) previsão expressa de que a concessão da tutela inibitória no curso da ação não prejudica o
exame da gravidade da conduta, no julgamento de mérito, para fins da condenação ou da
dosimetria das sanções;
d) incorporação da recente jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral sobre fraude à lei e à cota
de gênero, uso indevido e abusivo de aplicações digitais de mensagens instantâneas, uso de
cômodo da residência oficial para realização de transmissão eleitoral, uso de estrutura empresarial
para constranger ou coagir pessoas funcionárias com vistas à obtenção de vantagem eleitoral e
contratação de shows artísticos pagos com recursos públicos nos três meses que antecedem as
eleições;
e) sistematização das normas legais e da jurisprudência deste Tribunal Superior referentes à
publicidade institucional vedada, observada a recente legislação sobre governo digital, acesso à
informação e transparência da gestão fiscal.
7. Anote-se que a matéria é submetida à análise deste Tribunal Superior, em observância ao prazo
previsto no § 3º e  do art. 105 da Lei n. 9.504/1997, que estabelece a data de 5 de março docaput
ano de eleição como marco derradeiro à expedição de instruções aplicáveis às eleições:
"Art. 105. Até o dia 5 de março do ano da eleição, o Tribunal Superior Eleitoral, atendendo ao
caráter regulamentar e sem restringir direitos ou estabelecer sanções distintas das previstas nesta
Lei, poderá expedir todas as instruções necessárias para sua fiel execução, ouvidos, previamente,
em audiência pública, os delegados ou representantes dos partidos políticos.
(...)

§ 3  Serão aplicáveis ao pleito eleitoral imediatamente seguinte apenas as resoluções publicadasº

até a data referida no caput ".
8. Pelo exposto, voto no sentido de aprovar a proposta de Resolução.
VOTO (CONVERGENTE)
O SENHOR MINISTRO RAUL ARAÚJO: Senhor Presidente, trata-se de resolução que dispõe
sobre os ilícitos eleitorais, objetivando organizar os trabalhos de preparação e de execução das
Eleições 2024.
Cumprimentando a e. Relatora, Ministra Cármen Lúcia, pelo brilhante trabalho realizado, adianto
que acompanho a totalidade das propostas elaboradas por Sua Excelência.
Nada obstante, trago para o exame do Colegiado uma pontual sugestão, a qual reputo salutar a
sua positivação no texto regulamentar.
Trata-se da inclusão de dispositivo que determine a obrigatoriedade de constar na instrução do
feito, na origem, os efeitos concretos da eventual procedência da demanda, para fins de aplicação
(ou não) do art. 224 do Código Eleitoral - que determina a realização de novas eleições quando a
nulidade de votos atingir mais da metade dos votos -, cuja aplicabilidade se estende às eleições
proporcionais, conforme se extrai da previsão do art. 20, § 5º, da Res..-TSE nº 23.609/2019 e das
conclusões do julgamento da TutCautAnt nº 0600674-17/CE, rel. Min. RAUL ARAÚJO FILHO,
julgado em 28.11.2023, de 5.2.2024.DJe 
Para contextualizar, relembra-se que, na referida tutela cautelar, indeferiu-se o pedido liminar o
qual buscava atribuir efeito suspensivo a recurso especial interposto contra acórdão que

determinou a realização de nova eleição para o cargo de vereador do Município de Alto Santo/CE,
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determinou a realização de nova eleição para o cargo de vereador do Município de Alto Santo/CE,
considerando que 57,21% dos votos na eleição ordinária foram anulados em razão da
configuração da fraude à cota de gênero.
Ocorre que a determinação de renovação integral dos mandatos da casa legislativa somente

.ocorreu após a formação da coisa julgada
Na caso, o Tribunal Regional, em feitos diversos (4), reconheceu a fraude à cota de gênero na
formação da chapa de 2 partidos que lograram eleger candidatos, tendo determinado, de forma
isolada em cada uma das demandas, a anulação dos votos recebidos pelos candidatos vinculados
aos DRAPs fraudados e, por conseguinte, a retotalização dos votos, com a consequente
redistribuição das vagas para o cargo de vereador pelo Município de Alto Santo/CE.
Assim, como as sanções foram aplicadas de forma individual (cada qual referente a um partido), a
nulidade dos votos da chapa proporcional de cada uma das agremiações não alcançou,
isoladamente, mais de 50% dos votos dados no pleito proporcional local.
No entanto, como dito, o somatório das nulidades reconhecidas nos 4 feitos alcançou 57,21% dos
votos.
Essa situação foi percebida por candidatos que participaram do pleito no qual constada a fraude 

, tendo tais candidato pleiteado, em processosomente após o trânsito em julgado das decisões
próprio, a aplicação do art. 224, do Código Eleitoral. Por elucidativo, assim consignou a Corte
Regional no citado feito (id. 159879423 do AREspE nº 0600053-52/CE):
Estamos diante de anômala , por decorrer de decisões prolatadas em 4 (quatro)situação que
processos, a aplicabilidade do art. 224, , do Código Eleitoral caput não veio a ser discutida, nem

 de acordo com a legenda acusada depercebida, nos distintos autos, julgados separadamente
fraude à cota de gênero.
Realmente, cada chapa proporcional foi perscrutada em julgamentos independentes e cada rol de

.investigados/impugnados se limitou a analisar os efeitos da respectiva condenação específica
Dessa forma, dada a singularidade atinente à situação em apreço, somente após o trânsito em
julgado de todas as demandas, desenhou-se a possibilidade de anular a eleição proporcional de

. (Grifos acrescidos)Alto Santo/CE e emergiu-se o pleito formulado na petição inicial
Diante disso, a fim de evitar que tal situação se repita, em resguardo da celeridade e da soberania
popular, entendo salutar a inclusão de dispositivo no sentido de determinar que os Tribunais
Eleitorais certifique o percentual de votos anulados em caso de procedência da demanda, bem
como, nos feitos relativos a um mesmo pleito, a existência de outras demandas cujo objeto visa
reconhecer a nulidade da respectiva votação. Como sugestão, proponho a seguinte redação:
Art. xxx. A secretaria judiciária do órgão competente certificará, por ocasião da autuação, o
percentual dos votos que o autor da demanda busca invalidar, bem como a existência de outras
demandas cujo objeto vise reconhecer a nulidade da respectiva votação.
Trago essa ponderação ao Colegiado para análise, com vista ao melhor aproveitamento e
eficiência do conteúdo proposto na presente resolução.
É como voto.
EXTRATO DA ATA
Inst n° 0600043-39.2024.6.00.0007/DF. Relatora: Ministra Cármen Lúcia. Interessado: Tribunal
Superior Eleitoral.
Decisão: O Tribunal, por unanimidade, aprovou a minuta de resolução que dispõe sobre os ilícitos
eleitorais, nos termos do voto da Relatora, com o acréscimo proposto pelo Ministro Raul Araújo, no
sentido de que a secretaria judiciária do órgão competente deverá certificar, quando da autuação,
o percentual dos votos que se busca invalidar e a existência de outras demandas cujo objeto visa
reconhecer a nulidade da respectiva votação.

Composição: Ministros Alexandre de Moraes (presidente), Cármen Lúcia, Nunes Marques, Raul
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Composição: Ministros Alexandre de Moraes (presidente), Cármen Lúcia, Nunes Marques, Raul
Araújo, Isabel Gallotti, Floriano de Azevedo Marques e André Ramos Tavares.
Vice-Procurador-Geral Eleitoral: Alexandre Espinosa Bravo Barbosa.
SESSÃO DE 27.2.2024.

INSTRUÇÃO(11544) Nº 0600592-54.2021.6.00.0000

PROCESSO : 0600592-54.2021.6.00.0000 INSTRUÇÃO (BRASÍLIA - DF)
RELATOR : STF3 - ocupado pela Ministra Cármen Lúcia
Destinatário : interessados
FISCAL DA LEI : Procurador Geral Eleitoral
INTERESSADO : TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
RESOLUÇÃO Nº 23.734
INSTRUÇÃO 0600592-54.2021.6.00.0000 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
Relatora: Ministra Cármen Lúcia
Interessado: Tribunal Superior Eleitoral
Altera a Resolução-TSE nº 23.677, de 16 de dezembro de 2021, que dispõe sobre os sistemas
eleitorais, a destinação dos votos na totalização, a proclamação dos resultados, a diplomação e as
ações decorrentes do processo eleitoral nas eleições gerais e municipais.
O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso IX do art.
23 do Código Eleitoral e o art. 105 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997,
RESOLVE:
Art. 1º A ementa da Res.-TSE nº 23.677/2021 passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Dispõe sobre os sistemas eleitorais majoritário e proporcional, a destinação dos votos na
totalização, a proclamação dos resultados, a diplomação e as ações decorrentes do processo
eleitoral nas eleições gerais e municipais." (NR)
Art. 2º A Res.-TSE nº 23.677/2021 passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 2º As eleições para os cargos de presidente e vice-presidente da República, governador e
vice-governador de Estado e do Distrito Federal, prefeito e vice-prefeito, senador, deputado
federal, deputado estadual, deputado distrital e vereador dar-se-ão, em todo o país, no primeiro
domingo de outubro do ano respectivo, por sufrágio universal e voto direto e secreto, com valor
igual para todas e todos (Constituição Federal, arts. 14,  28, , 29 incisos I e II  32  § 3ºcaput, caput , , , ,
e 77; Lei nº 9.504/1997, art. 1º, ; e Código Eleitoral, art. 82).caput
Parágrafo único. Serão realizadas simultaneamente as eleições, no ano anterior ao do término de
suas antecessoras e seus antecessores (Constituição Federal, arts. 28,  e 29, II; Código caput
Eleitoral, art. 85; e Lei nº 9.504/1997, art. 1º, parágrafo único):
............................................................................................... (NR)
"Art. 5º Obedecerão ao princípio majoritário as eleições para os cargos de (Constituição Federal,
arts. 29, inciso II  46 e 77; Lei nº 9.504/1997, arts. 2º e 3º; e Código Eleitoral, art. 83):,
....................¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿..................
....................¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿..................
§ 2º Serão eleitas(os) as candidatas e os candidatos aos cargos de presidente da República, de
governador de Estado e do Distrito Federal e de prefeito que obtiverem a maioria de votos, não
computados os votos em branco e os votos nulos (Constituição Federal, art. 29, inciso II, e art. 77,
§ 2º; e Lei nº 9.504/1997, arts. 2º, , e 3º).caput

§ 3º Para o cargo de senador, serão eleitas(os), alternadamente, a cada 4 (quatro) anos, as
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